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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#400246#13#439520>
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS:
Processo nº 024.2093.2020.0000194-15; PARTES: Secretaria de Infraestrutura do Estado 
da Bahia - SEINFRA e a Telemar Norte Leste S/A; OBJETO: Prestação de serviços 
de telefonia modalidade fixa local, no mês de janeiro de 2020; VALOR: R$ 5.829,65; 
ASSINATURA: 30/01/2020
<#E.G.B#400246#13#439520/>

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#400263#13#439539>
REVOGAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO No 0050/2019 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO A FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DO DUTO DE DISTRIBUIÇÃO SUDOESTE, INTERLIGANDO 
OS MUNICÍPIOS DE JEQUIÉ E MARACÁS, E DESTE A BRUMADO, NO ESTADO DA BAHIA, 
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, PELO PRAZO DE 35 (TRINTA E CINCO) MESES. 
Deliberação: A Diretoria Executiva da Companhia de Gás da Bahia - Bahiagas, no exercício de 
suas atribuições, fundamentada pelo Art. 62 da Lei 13.303/2016, revoga o Edital de Licitação 
0050/2019 e determina publicação de nova licitação disciplinando a hipótese que motivou esta 
revogação. Salvador, 28 de janeiro de 2020.
<#E.G.B#400263#13#439539/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#400333#13#439621>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITO
Processo SEI nº. 053.1672.2020.0000030-58. O Estado da Bahia, através da Secretaria de Infra-
estrutura Hídrica e Saneamento - SIHS, reconhece que é devido à Empresa Gráfica da Bahia - 
EGBA, em razão da prestação dos serviços de Publicação de Atos Oficiais, o valor de R$ 302,40 
(trezentos e dois reais e quarenta centavos) referente a aquisição de divulgação da comunicação 
legal no mês de dezembro/2019, mencionado na Nota Fiscal nº 00056769. Data de Assinatura: 
31.01.2020 - Leonardo Góes Silva - Secretário
<#E.G.B#400333#13#439621/>
<#E.G.B#400365#13#439657>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITO
Processo SEI nº. 053.1682.2020.0000033-72. O Estado da Bahia, através da Secretaria 
de Infraestrutura Hídrica e Saneamento - SIHS, reconhece que é devido ao Sr. Anésio 
Miranda Fernandes, em razão  do pagamento feito ao CREA/BA para atender à ART nº 
BA20190223578 que visa a Fiscalização na elaboração de PMSB e PMGIRS de Jequié, 
Guanambi, Macaúbas e Caetité o qual foi realizado pelo requerente que confundiu com o 
pagamento da anuidade do CREA. Assim, solicita  ressarcimento do valor de R$ 226,50 
(duzentos e vinte e seis reais e cinqüenta centavos) Data 31.01.2020 - Leonardo Góes 
Silva - Secretário
<#E.G.B#400365#13#439657/>
<#E.G.B#400316#13#439601>
Errata. AVISO DE LICITAÇÃO. Concorrência Pública nº 02/2019.  Abertura: 12/03/2020, às 09hs. 
Objeto: Proposta do Plano de Esgotamento Sanitário da Região Metropolitana de Salvador - 
PES - RMS, Família(s): 02.17. Consórcio de no máximo 02 empresas. O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos através do site http://www.comprasnet.ba.gov.br/ e http://www.sihs.ba.gov.
br/, aba - licitação. Os interessados poderão entrar em contato através do email: comissão.
licitacao@sihs.ba.gov.br, telefone (71)3115-6550 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, 
das 08:30 as 12hs e 13:30 as 17hs, no endereço:3º Avenida, nº 390, Secretaria de Infraestrutura 
Hídrica e Saneamento - SIHS, 2º andar, Ala B, CAB - BA, 31/01/2020. Ana Emília Martins dos 
Santos - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#400316#13#439601/>
<#E.G.B#400317#13#439603>
ERRATA. Concorrência Pública nº02/2019.  Abertura: 12/03/2020, às 09hs. Objeto: Proposta 
do Plano de Esgotamento Sanitário da Região Metropolitana de Salvador - PES - RMS, 
Família(s): 02.17. Consórcio de no máximo 02 empresas. O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site http://www.comprasnet.ba.gov.br/ e http://www.sihs.ba.gov.br/, aba - 
licitação. Os interessados poderão entrar em contato através do email: comissão.licitacao@
sihs.ba.gov.br, telefone (71)3115-6550 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 
08:30 as 12hs e 13:30 as 17hs, no endereço:3º Avenida, nº 390, Secretaria de Infraes-
trutura Hídrica e Saneamento - SIHS, 2º andar, Ala B, CAB - BA. O Item 3.1 ATIVIDADE 
QUE DEVERÃO SER ABRANGIDAS PELA PROPOSTA DE PLANO DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DA RMS, LETRA g. Onde se lê: g) Elaboração do cadastro atualizado das 
redes e das estruturas e instalações dos sistemas de esgotamento sanitário existentes, 
informando estado de conservação e operacional das unidades operadas pela Embasa 
e pelas prefeituras, incluindo os sistemas que possuem lançamentos de água de chuva. 
Leia-se: g) Informação a cerca do estado de conservação e operacional das instalações 
(ETE, Elevatórias e demais estruturas do SES), operadas pela Embasa e pelas prefeituras. 
31/01/2020. Ana Emília Martins dos Santos - Presidente da Comissão.
<#E.G.B#400317#13#439603/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#400348#13#439636>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
Processo nº 046.0536.2020.0001154-60. O Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
- INEMA reconhece que é devido à empresa SAAE - SERVICO DE AGUA E SANEAMENTO 
AMBIENTAL, o valor total de R$ 789,36 (setecentos e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos), 
em razão da prestação de serviço de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, na 
unidade de Juazeiro, mencionado na Fatura do mês 01/2020. Salvador, 31 de janeiro de 2020. 
Márcia Cristina Telles de Araújo Lima - Diretora Geral do INEMA.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
Processo nº 046.0536.2020.0001141-45. O Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
- INEMA reconhece que é devido à empresa SAAE - SERVICO DE AGUA E SANEAMENTO 
AMBIENTAL, o valor total de R$ 1.272,46 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta e 
seis centavos), em razão da prestação de serviço de abastecimento de água e/ou esgotamento 
sanitário, na unidade de Juazeiro, mencionado na Fatura do mês 12/2019. Salvador, 31 de 
janeiro de 2020. Márcia Cristina Telles de Araújo Lima - Diretora Geral do INEMA.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
Processo nº 046.0536.2019.0021575-91. O Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
- INEMA reconhece que é devido à empresa SAAE - SERVICO DE AGUA E SANEAMENTO 
AMBIENTAL, o valor total de R$ 1.586,48 (um mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta e 
oito centavos), em razão da prestação de serviço de abastecimento de água e/ou esgotamento 
sanitário, na unidade de Juazeiro, mencionado na Fatura do mês 11/2019. Salvador, 31 de 
janeiro de 2020. Márcia Cristina Telles de Araújo Lima - Diretora Geral do INEMA.
<#E.G.B#400348#13#439636/>
<#E.G.B#400391#13#439683>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
Processo nº 046.0556.2020.0000691-18. Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
INEMA reconhece que é devido à empresa SOSERV COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, o valor total de R$ 29.439,22 (vinte e nove mil e quatrocentos e trinta e nove 
reais e vinte e dois centavos), em razão da prestação de serviço de fornecimento de gêneros 
alimentícios (hortifrutigranjeiros) para o Parque Zoobotânico Getúlio Vargas, no mês de janeiro 
de 2020. Salvador, 31 de janeiro de 2020. Márcia Cristina Telles de Araújo Lima - Diretora Geral 
do INEMA.
<#E.G.B#400391#13#439683/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#400261#13#439536>
AVISO DE RETIFICAÇÃO
Na publicação feita no DOE nº 22.833 do dia 31 de janeiro de 2020, no Caderno de Licitações, 
pág.05, referente à Dispensa Emergencial nº. 006/2020 ao contrato nº 011/2020, celebrado entre 
a Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB e a empresa NUTRI BRASIL LTDA, CNPJ 
nº. 69.626.349/0001-30
Onde se lê: DATA DA ASSINATURA: 30/01/2020
Leia-se: DATA DA ASSINATURA: 24/01/2020
<#E.G.B#400261#13#439536/>
<#E.G.B#400297#13#439577>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9820.2020.0003139-89 . O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a  VEZZO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -ME , em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Geral Menandro de Faria   , realizado no mês de dezembro/19 
, o valor total de R$ 17.135,00 (Dezessete mil , cento e trinta e cinco  reais). Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de 
Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº.  019.9820.2020.0003459-11. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a JENNY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.   , em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado  , realizado no mês de dezembro/19 , o valor 
total de R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais) . Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/
Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº.019.9820.2020.0004663-86 . O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a RM SERVIÇOS MEDICOS LTDA - EPP. , em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral Roberto Santos  , realizado no mês de dezembro/19 , o valor 


